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DECRETO NO 018/2025, DE 6 DE JUNHO DE 2025

EMENTA: Dispôe sabre a üriação da Esçritorio
de Projeúos "Alice Motta de Queiroz", no âmbito
da SecreÍaria de Planejamenfo e Gesfáo do
Municípío de Afagados da lngazeira-PE, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO I'IUNICíNO PT AFOGADO§ DA INGAZETRA, EStAdO dC

Pernambuco, no uso das atribuiçÕês que lhe sáo conferidas pelo Art. 42. inciso Vll, da Lei

Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a capacidade institucional da administração

municipal na elaboração, gestão e execuçâo de projetos estratégicos que impulsionem o

desenvolvimento sustentável;

CON§IDERANDO a ímportância da adoçào de práticas modernas de planejamento, com foco

na eficiência administrativa, na inovação e na busca de soÍuSes integradas para os desaflos

do município;

CONSIDERANDO o compromisso da Prefeitura de Afogados da lngazeira com a promoção

de polÍticas públicas orientadas para a melhoria da qualidade de vida da população, mediante

a implementaçâo de projetos que contemplem habitação, mobilidade urbana, $aneamento

básico, regularização fundiária, meio ambiente, sustentabilidade, transformaçâo digital e

demais áreas estratégicas;

CON§IDERANDO a necessidade de mobilizarcompetências técnicas, recursos institucionais

e articulaçÕes intersetoriais para qualificar a gestão municipal ê assegurâr maior eficácia na

captaçâo de recursos e na execuçâo de programas;

CONSIDERANDO o justo reconhecimento à memória e ao legado de Alice Motta de

Queiroz, professora de matemática, cidadâ idônea e respeitada, cuja trajetória de dedicaçâo

ao ensino e à comunidade inspira o compromisso ético e técnico deste Escritório;

DECRETA:

Art. ío Fica instituído o Escritório de P§etos "Alice Motta de Queiroz", no âmbito da

§ecretaria Íllunicipal de Planejamento e Gestáo, com a finalidade de fortalecer a

capacidade de formulação, estruturaçâo, monÍtoramento e avaliaçâo de projetos estratégicos

do Município de Afogados da lngazeira * PE.
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Art. 20 Compete ao Escritório de Projetos:

l.- prestar apoio técnico ás secretarias e demais órgãos municipais na estruturação e

elaboraçâo de projetos estratégicos;

ll - promover a captaçáo de recursos junto a organismos estaduais, federais e

internacionais, visando à viabilização financeira de projetos prioritários;

lll - acompanhar a execução física e financeira dos projetos, assegurando a conformidade

com os prazos, metas e indicadores definidos;

lV * propor metodologias inovadoras de planejamento, gestão e avaliação de políticas

públicas;

V - fornentar a artieulação intersetorial e a integraçâo de políticas públicas, promovendo a

eficiência e a efetividade das açÕes governamentais;

Vl * garantir a sistematizaçáo e o compartilhamento de informaçÕes estratégicas para

subsidiar a tomada de decisÕes;

Vll - promover capacitações e ações de desenvolvimento técnico para os servidores

municipais, com foco na gestão de projetos.

Art. 30 O Escritório de P§etos será coordenado por seruidor(a) indicado(a) pela Secretaria

de Planejamento e Gestâo, podêndo contar com equipe técnica multidisciplinar, conforme

necessidade e disponibilidade administrativa.

Art.4o As despesas decorrentes da execuçáo deste Decreto correrâo por conta das dotaçÕes

orçamentárias da Secretaria de Planejamento e Gestão, consignadas no orçamento

municipal.

Art,5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Afogados da lngazeira, 6 de junho de 2025.
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